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EXTRATO DA ATA DA V (5ª) PRIMEIRA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CONSELHO 
REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE RONDÔNIA, REALIZADA NO DIA DEZESSEIS DE 
JUNHO DE 2021. 
 
 
Em Sessão Plenária Ordinária, realizada no dia dezesseis de junho de 2021,na sede do Conselho 
Regional de Farmácia do Estado de Rondônia, com a presença da Diretoria e de seus Conselheiros 
constados em ata, instalou-se a Quinta Sessão Plenária do Conselho Regional de Farmácia do 
Estado de Rondônia por meio do aplicativo google meet, procedendo-se a comunicação dos Diretores 
e dos Conselheiros do CRF/RO, abordagem de temas constados em Ata, entre outros, sendo da 
ocasião: Aprovada a Portaria 018/2021 CRF/RO  - NOMEAÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL 
REGIONAL, nos seguintes termos: O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA – CRF/RO, no uso das suas atribuições legais e regimentais e 
conforme a Resolução/CFF nº 690 de 29 de outubro de 2020, que Aprovou o Regulamento Eleitoral 
para os Conselhos Federal e Regionais de Farmácia e dá outras providências, determinando em seu 
art. 13, II, §2º, resolve: Art. 1º Nomear a Comissão Eleitoral Regional – CER, para as eleições de 
2021. Presidente: Dra. Marcela Cristina de Souza Silva CRF/RO 1193, Membro: Elizandro Miranda 
CRF/RO 1559; Membro: Dr. João Gabriel Aguiar do Nascimento CRF/RO 3091. Art. 2º - Revogam-se 
as disposições em contrário. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Lido 
para ciência da diretoria e colocado em votação. DECISÃO: O Plenário do Conselho Regional de 
Farmácia do Estado de Rondônia, por unanimidade de votos, aprovou a Portaria 018/2021 CRF/RO 
de nomeação da Comissão do Eleitoral Regional referente às eleições de 2021 Cumpra-se. Porto 
Velho, dezoito de junho de dois mil e vinte e um. 
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